
 
 

Gabinete do Vereador Therezinha Vergna Vieira
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
INDICAÇÃO N°: 06/2022
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES.
 
 
 
 
 
 
 
THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II, bem como do
art. 62, inciso IV, do Regimento Interno da Casa, vem, respeitosamente solicitar, que seja
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, INDICAÇÃO sugerindo o que
segue:  
 
 
 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL, QUE SEJA CONSTRUÍDO UM CAMPO DE
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE VILA MARIA, NO BAIRRO
CANIVETE, SENDO ESTA UMA REIVINDICAÇÃO DA
COMUNIDADE.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
Conforme fora relatado pelos moradores do bairro Vila Maria, na localidade não existe
Campo de Futebol.
 
No local existe Complexo Esportivo inaugurado recentemente, que foi construído onde
anteriormente era o campo de futebol do Bairro.
 
Desse modo, a localidade ficou desprovida de Campo de Futebol.
 
Ressalta-se ainda que, no local há profissionais que tocam projetos esportivos voltados ao
treinamento de futebol, e que estão impossibilitados de serem levados a frente, devido a
falta de campo de futebol.
 
Diante de todo o exposto, e ciente de que o atendimento do pedido supra só trará benefícios
para a população, requeremos a esta Nobre Mesa Julgadora, diante dos fatos e motivos ora
apresentados, bem como, da importância da medida, que seja remetida a presente 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sendo essa a razão deste.
 
 
 
 
 
 
 
Termos em que,
 
pede deferimento.
 
 
 
 
 
 
 
Linhares/ES, 12 de maio de 2022.
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Plenário “Joaquim Calmon”, 12 de maio de 2022.
 
 
 

Vereador(a) Therezinha Vergna Vieira – REDE
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